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PREFEITURA MUNICiPAL oe: PETRÓP"C)US . 
Si:CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RE:CURSOSHUMAN.~---··· 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONtRATOS ADNIINiS:TRATIVOS -

A tA DE REGISTRO DE PREÇOS Néi 18/2020 

PRE.GÃO ELETRÔNICO' N~~2Q19 . . 
PROCêss·o AóMINISTRATiVO .N° =34~$6S/2019 

AO$ ttoie dia.s do -mês de fevereiro de doi$ -rnll e v.inte, q MUNtCíP.lO DE 
PETRÓPOLIS, neste ato representado pela lima. Sr.• Fãtíina Regina ·das -Graças Lamas, 
Di"retora do . Dep.arJamento· <:te L_icitações, Compras e Contratos. Administrativos 
(DELCAIÓRGÃO: GERENCIADOR)·, brasileli'a, casada, f_t,mcionãr.la. · póblic~ •. p()rtadqra da 
carteka de· identidade n° 07.603.236~6 DET:RAN/RJ, e .cP:F- n~ 009.422.367"00, residente 
nesta cidade1. ~- de outro lado a e,rhpresà MA~ALHÃES INDÚSTRIA E ·COMÉRÇIO EIRE~I. 
firma estabele:c.ida·nei Rqa_ Pacir~ . Baião n° 24. ·Centro, Guido~vaVMG: • .lnstrita· no=·CNPJ sob o 
n° 17.403.267/0001-2'2, nes.te ato representado:pela Sr.a. Camllà dos=S:antos Magalhães Silva, 
brasileira, empresária, ·soltelt$, ,portadora da Carteira de lde.ntigade n9 · M~"' 17.7&9.:2!2 :PC/M<3 e 
CPF n9 064.~41.186•23; residente em Ut)áiMG. RESOLVE regi$tt•r os preços para 
eventual fornecimento futur-o do objeto abaixo listado:,. c.ujo cietaJbamentp se encontra no 

. Edital do Pregão Eletrônico n° 46/.2019 e em seus anexas·,··nos: têrmos da :lei n° 8,666/93. L.ei 
n° 10:520/02, =Decreto Municip·at n° 092/2009, Decreto FederaL n° .7892113 e demais 
legislaç_õés aplicâ:v~ise erncontorrniclade c"om as disposiçõe$ a s~-9ü.ir: ·· · 
CLÁUSULA PRIMEIRA ..... {)() OBJJ;TO: . _ · 
1.1. Con~titui objeto da presente Ata o Registro . de . Preços; relativos: ·REGISTRO OE 
PREÇO$, PARA-O PERÍODO DÉ 12 (DOZE) ME'SESt PARA EV=ENTQAL CONTRAj AÇÃO 
DE EMPRESA ESP-eCIALIZADA EM F.ORNEOIMENTQ O.E MAtERiAL DE AP.OIO 
PEDAGÓGICO, PARA A- REDE: MUNICIPAL DE ENSINO· DE: PETRO:POt."lSIRJ~ confonrte o 
Edital e seus anexo·s. · · · ·· ···· · · · · ·· · · · ··· · · 

... - ... ·- . .. .. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI O. QUANT. VALOR VALOR TOTAL 
l)NIT ARIO .(R$ (.R$) . TRATAMENTO 

MEIEPP 
09 MASSA PARA. MODELAR 

.... , : ... 
·· '" E'xciusivo LC 

~BASE AMIDO) CAIXA ·cbM UNI:D I 11 .709 2,00. 23.418,00 1'i~i.06 Ai=n~- 48,1 
1.2 CORES- 180G 

:• 
·-.. 

17 CADERtiló, DE . DESENHO 
.. · 

·=coTA PRINCIPAL 
ESPIRAL - 96 FOLHAS UNID ._ 30.355 4,13 125.3~6. 1.5 

-· .. .. .. . . . ·:.·.· 

32 I 'EXClusivo LC 
TRANSFi:F.'<IObR UNJO [ 16.618 ó165 1<l.801.; 7.0 12~/o:6ART.48, I 

I .. ... . . . . . 

TOTALf;ERAL 159.585i:85 .. · .. · •·:· ... 

1.2. Fazem parte integrante ·desta Ata de Registro de Preço.st o :Edit~l e seus anexaS- e a 
Proposta Definitiva .~presentad~ pela empresa .no- Pregão. 
1.3. Os quantitativos., bem como as condições de fornecimento . op.eqt;!~r~a às :r~gras 
constantes do referi~() Edital e s~us anexos; · · · 
1.4. A existê.r:tci~ de preços registrados não obriga a Administra.ção a-:contratar; facultando.;se 
a realização de licitação específica pata a aquisição pretendida, assegurada ào detentor do 
registro a preferência de fo.tnecimento em iguaiQ.ade de= condições: · 
CLÁU~VLA·$EGUNPA- DA ASSINATURA DA AiA . . .... 
2.1, Homologado o r.esultadO:·da·ticitação, o ·fornecedor mais bem .classificado· será convócado 
para assinar a ata de registr() de preços, no prazo . e nas. conqiÇôe$ -e$tabélecidos. no 
ínstrumento convocatório,. podendo o prazo ser prorrogado uma vez; por iguctl perio.do. qua·ndo 
solicitado pelo-fornecedor e d~soe que oçorrÇt .motivo justificado·ace_ito pela admi"ni$Ir.-ção. 
2.1.1. ~ facultado à administração, quando · o convo.cado não· ·assinar • ata de·· registr() de 
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PREFÉITORA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS. 
. . . ·SE;CR:~ARIA DE: ~P.Mt:NtSTRA.ÇÃO E .DE; RÉCÚR$0$.:.Hij~NL _ _ _ . 
DEPAR'TAMEt>ITO D.E LICIT:AÇ0ES, COMPRAS E CONlRATOS APMII'\IISTAA1'1VOS 

preços np praz.o e condiç~ estabelecidos, convocar o~ licitantes· remanesc.eQtesr: na ·ordé.m 
de classificação; para fazê-lo ern igual prazoe,·nas mesm:as·condiÇões propostas,:peloj :!ni:Tu!iro 
classificado. · 
2.2. A recusa injustificada de fornec~dor c.Jassificado, em :assin.~r a abil dentro do prazo 
estabelecido •. ensejará a aplicação das. penalidadés·legalmente estabelecidas. · · -
CLÁUSULA TERCEIRA .. DA VIG!N.CiA: OA ATA _ 
3.1. O prazo de valida.de da ata de ·registro .dé preço.s· será de 12 .. (doie) meses .• conforme o 
inciso 111 do § 3~ d:o: art. 15 da Lei n:Q 8.666, de -1993 .. ct>htado a partir.de 'S:Uª: a$_$iiiaturçi. 
CLÁUSULA' QUARTA- DA.REVI$.ÃO E DO CANCELAMENTO 
4.1. Os preçO$ registrados poderão ser revi$tOS em· decorrência -de eventual r~IJção dos 
preços praticados no mercado O~ dé. f~to ·quê·eleve O CúSfo: doS ·servlç,o_s .OU. De riS ·re.gistradO$. 
4.2. Quando ·O preço registrado tornar•sé SUperior ªó·preÇC) prat.icado itO:rtlercado·i:>or mQtivo 
superveniente, o· 6(9ão gerênciador convocará ·os · forneçedore5 pa~ rregociªrem' a · redução 
dos preços aos valores praticados: pelo rnercaçto. . . · 
I - Os. fornecedores ·que 'não' aceit~irem .réduzir .seus preço~ ~qs: valores praticados pelo 
mercado serão. llbel"a9.os.do compromisso assumido, ·sem. aplicttC;.ªo.de peti·atidas~. 
11 . ., .A ordem de ef~$'fficcição doS forn~cedore-s que· aceitarem reduzir s~us preços· aos valores 
de mercado observará a dJass:ificaç~o origin~l. · 
4.3. Quando o preç~ d~ mercado- íornar~se superior aos preços registra~~ ·t} o forne.~~donlão 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador-poderá: · 
i - liberar·o· fOtnecedor do COmpromisso -~S$UmidO, C8$Q. a .COmuniçaÇão OCOiTa .a·ntes do pedido 
de fornecim~nto". e .. sem apli~iiâo . da penalidade. se confirmada a :v:éta<::id~de :ç(c;ls rQQtivQ$ e 
comprovantes aptesenta.çtos; e 
11 - convocar os :demais fornecedor~s pa.ra assegurar igual oportuoiCifa.de de nego.êlação; . 
111 - Não havendo êxito n~s negociações, o ór9ão gerencJador devera ·Próc.ec.íer à (e\tpgaçãp da 
ata de registro de. preÇO$', adotando as medidas·.cabíveis .para Obten9âo:da é.ónÜàfaÇão . mais 
vantajosa.. .. 
4.4: O·regrstro·do fornecedor será cancelado quando·: 
I - descumprir as condições da (ita de registro de·. pr~ços; 
11 - não retirar a nota ·de empenho ou . instrumento equivalente no prazo estabetecid.O: pela 
Administração; s~m-jostificativa ·aceitável; · · · .. · · 
111 - não aceitar redu~ir o· se:u:.preÇ:ó registrado. na hipótese ·deste: se: tornar siJPé.rior àqueles 
praticadqs no mercado; . · 
IV- sofrer sanção pr~Vis.ta .nes inciso.s 111 ou ·1V :Õ.o:.caput do :art-87 da Lei n° 8.666, o(le 1 a93, ou 
no art. ?O da Lei· n° 1 0.·520(. de 20'()2. · · · · ·· 
V - O aancelamento :ele ·registros nas .hipóte,ses previstas nos incisos i, U e ·IV d.o ·~pLit -será 
formalizado por desp~cho do ór.g_ão gerendadqrl a.s·seguradô;O:con:traditQ.riÇ> ~a a;ppia·defesa. 
4.5. o cancelamento do regi$ti'ó: de :preços poderei ocorrer por fato.·supervenieote, .~ecorrente 
de caso fortuito ou. força maior-, ·-que· prejudique o cumpritnento. da ata, . devidamente 
·comprovados e justificadQ_s: 
I - por ·;.a:zão ~e interesse ·público; ou 
11- a pe:dtdo do Jornec:.edo.r. . 
CLÁUSULA QUI.NTA - DOS P·RAZOS ,(: . CO.ttDIÇÕE$; F;'~{U. ASSlNATURA DO 
co.NTAATO . . , , 
·5.1. A contrataçao -forrna.li~ar~se-á mediante a assinatu(~ .d~ instrumento de ·e.ontrato (ou 
r~tlra.cla de instrumento equivalente}, .observadas as CláusÚias e aondiçOe$ no Edital é da 
proposta vencedora. 
5.2. O :Forneeedor Beneficiário será notifi_cada,, por esçrito, para .assinatura do termo de 
Contrato (ou retirada. de instrumento ·equivalente), conforme a nécltS$.idªd_e d.a; Adniirl'istração 
e desçJe que haja _prévia disponibilid:ade de. recursos DtÇamentârios. Far•o pªr(tHnt~táoJe do 
Contrato as. concUç'õ,e~ ~$tabel~cidas .no . Edital, a prqposta da empresa vencedora e a 
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PREFEitURA MUNICIPAL DE PETRÓPOI...I$ 
SEÇ.fU~T.ÁmADE.ÁÓMINISTRAÇÃO E DE RE.OURSOS' HUMAI_..,~,.. · . . 

DEP-1\RT:AN!E;NTO PE•l.ICITAÇ:0ES; CO.~P~AS·E. CONTAATO$ !tO~íNI~T~J:IVO$ 

presente ata. 
5.$. A assinatura do (D-óntr(lt() pela adjudicatária dar-.se;..:á no praz:& de 'até 03 .(trê&l dias 
(lteis, a: contar da data_ d~ sua conVocação; . · . 
5.4. A assin:atura do Contrato ficará vinculada ·à manuten.ção ,das ct;m:9içoes :.de h.ab11itação., à 
plena regularídade: flscar da .empresa vencedora, sendo-apliêãveis -as :pehalidades. definidas 
no Edital r em caso:de,descumprimento. 
5.5. Se o licitante vencedor n~o comprovar a$ condiÇõês de: habilita~o: eo:nsi~na.das :no 
Edital, . ou recusar-s·e, inj:us..tifi_cadamente, a assinar o· termo de . C.o~trato: . (oil retirar o 
instrumento equivalente).- ·rw prazo: estabelecido, poderã s~r ~Qnv;oe9~Q ouf[q iicitªnte, 
respeitada a ordem de classificaçao, para, assinar o :contrato {ou ret1rar o instrumento 
e~uj"áslepte) '·. ~e.rn prejuíz~a_s pe~~~-~.ades pr~"jstas no '!;ditai e oa· Jegisl~ç~t(p~rt{nente; 
CLAU .UL.A SEXTA-.. 00.~~0 P~TICIPAf(TE . . 
6.1. O órgão. gerenciador. será a. Departamento de Uóitações, . Compra·s, e. Cont-ratos 
Adminis.trativos (DELQA}. · . ·. · · · 
6.2. o órgão pa:rticipant~~rá: Secretaria de ·Equcação. . . . . 

,.._____ 6.3. A fiscaliZação desta ·contratayão ficará a cargo de servidor= ·des'ignadô· p.elo Órgão 
Participante~ nos'termos d.o art 67 ó.~: Lei 8666/9.3. 
CÚ.U$ULA SÉTIMA- DA PU~LICIDADE. ... . 
7.1 . O extrato da presente Ata de Registro . de Pre~os . será publíoado no. Ojário Oficial :do 
Município, qonfQ.rme o :dispqsto no·art. 61, PCilrágrafo. único .. da L.ei n ... (t66611993 e di~ulg~da>no 

· port~l da.internelda Prefeltür<fd~ Petrópolis. · · · · · · · 
CLÁÜSULAOJTAVA--oo:·FORO . 
8.1 . Fica eleito e -aceitq pela~ partes e foro U?l- Com~rca qe- Petró'polis; para nele serem 
d_irimidas qu~isql)~t · ço_ntio:Y~rSiÇtS deçorr~nte-s de· presente ccm_trat~; renv.nC.!artdP. amb~s as 
partes a qualquer outro par mais privilegiacl.o que seja,·ou venh~ ~ ,~et. E, p..on~starem justas e 
contratada$, àS. _p~u1e5 -~s$lt1:~.m o p-resent~. instrumento em:2 (duás) vias ·ae. igual teor~ forma e 
data, ·indeP.endente de le$temunhas por se' tratar .de documelito.:púb.ilco.. @' 

\. 

FATIMAREGINA . G ÇASLAMAS P.M.P) 
Diretora do O~pto. de Lici~élr._õe_ , ·. . rase Contratos Administrativos 

MUNICÍPI ETRóPOUS . . . . . . 
Órgã -.' ·e · ciador 

i1 
-c~~$ SAN; s~es ~LVA~ 

Titular/ÀdmiÍlistr.adora- C. I. n°:MG-17.75.9.272·PCÚMG 
MAGAUiÃI!s INPú.STRIA.E.:coMéRcl:o : e.IRELI 
· ... ·· Beneflciãria .. .. ·· · 
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P·REFE.ITUAA MUNlqf~Al DE PETRÓP0ll~1 ···~ .. "'\.uLA !" 
SECRETARIA DE.ADMINISTRA:ÇAO E DE-RECURS.OS HUMA.,.,_ __ ,--------' 

DEPARTAMENTO:DE LICJ'TAÇÕES, COMPRAS ê CONTfVtTQs ADMINISTRATiVO$' 

Anexo I à Ata de Registro de-.Pre@,n° 018/2020 
... ..Condiêões·aerais de Fornecirri~rito .. 

1. Do Objeto: · · · · · 
1.1. O objeto do presente é· -o REGISTRO DE PREÇOS, 'PARA O PERfQD9 DE 1'2 (DOZ_E) 
MESES, · PARA EVEN1'0AL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ESPEClALIZAOA EM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE APOIO PEDAGÓ:GfCb." :PARA A 'REDE MUNIClPAL 
DE ENSINO DE PÊ'tROPOUS/RJ, conform:~ ~specificªd(>no E(lital, n~ prqposta· v(:!néedor~ e 
na Ata de Reglstro ·de. Preços, que fazem part~ Integrante do presente lermo; · · 
2. Der ·Prazo: 
2.1. O presente termo·vigorarâ pelo mesmo: período da Ata .d~ :Registro de. Preçqs:; 
2.2. Os futu~os contratos oriundos d~ Ata de Registr.p .q_ª PreÇQs, <::$$0 existam, pod~râo ~er 
de até 12 (doze) meses, p.odendo ser-'prorrogado ·nas· hipóteses previstas no § 1 o de :ãrt. 57 da 
L~j n° ª;666/93. . 
3. Da quantidàd9: . 
3.1. A quantidade registrada: em ata é meramente ·estimativa.. p.odendo variar, durante a 
ex~cução do contrato, não cab~ndo ~ Contratada. quaisquer direitos. ~$0 -Q m~smo não ~eja 
atingido durante o· perlodo de vig~ncia da atá. · · · · · ·· · · · · 
4. Das .E$peciflcaçõe$ do Objeto::, 
4.1. São a~ Aonstantes dá Ata de R~gistro de Preços, qu-~ taz pii·rte - integrant~ dQ pr~sente 
documerttQ. · 
5. São obrig_ações·. da futura contratada: 
5.1. A Cont~tada deve cumprir tod~s as obrigações. c-onstantes :noJ:=dital, s.eu$ .anexos~'-sua 
propo.sta, àssuinilido como exCIUslVéJmente Se\;IS OS riscos:~ .{is dêsp~sas. deccitrentes da boa 
·e perfeita ~xecu~o do objeto e, -ainda: 
5.1.1. Efetuar a entrega .do objeto em pe.rfeitas conqiçô:~,~. conforme -especifiçaÇões, p.ra:zo e 
lo.cal c·onstantes no J:.ditar e seus anexos., acompanh~Çtq da respE;)cti.va not~:fiS.~aJ.< 
5.1.:2. Responsabmzar .. .se pelos v.ícios e: danos decorrentes, do objeto, de ac:or-do. com -os 
artigo$ 12, tl e 17 a 27, dP Có:digo ,de.Defesa do Cçm~umidor (Lei n9 :$.07·8', qe Hl$0); · . 
5.1.3, Substituir, reparar QU corrigir, às suas expensas:. no prazÇJ: f:i*ado ·n~slé · T~rriló de 
Referência, o .objeto com avarias· ou defeitos: . 
5.1.4. Cotnunic~r à · Contratan~~r. no prazo máximo de ·24 (vinte· e .quatro),'h:oras: que antecede 
a: data áa entrega; os motivos que impossibilitem o. cumprrmento d() prazo p_r~v,ist(), ·com a 
devida comprovação; . 
5.1.5. Mà.nter~ . (juranté toda a: ~xecução do contrato, em {lompatibiUdad~ com as obrigações 
assumida$, toda$ as condiÇões de habilitação ~ :qualificação eXigidas. na' Urií:ta~o; · · 
.5.1.6:. Indicar pre-posto pata.:representá-l_a durante a execuçã:o do éonttato_: .. 
5.1.7. Informar à Contratante a ocorrência de fato~ ·qt,Je poss~r.n -interferir, ~kéta ou 
indiretamente, na regularidade· do presente ajuste; · ··· · · ·· · · 
5.1.8. Cumprir as. obrigaçõe-s :definidas em lei;' ·na ata de r~gistro de · preç.os:'e., no Termo de 
Referênci.ª; · ·· · · 
'6. OJ)rig:•Ç®.s 4.-: fut~r.a contraJant~· . . ,. . 
6.1. Receber o obje.to·no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.2. Verificar· mii:n.féios~mente, no prctzo fixado, a conformidade dos f)e:ns recebidos 
provisotfa'mente com: as :especificaÇões coh$tantes do Edital ~ d.a prop·()stà, p~ra nns· de 
aceitaçã-o e receb!mf;tnto definitivo; · 
6,3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, fa1has ·ou ir(egUiaridades 
verificadas no objéto:toniecido, para que seja substituído; rep~rado:alic:ôrt_igidq; ···· 
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6.4. Ac6mpanhar e fi.scali~ar o cumprimen_to das obriga·çõe~ da Contratact~h _atr~vés de 
comissãb/setvidor especi~Jmente. designa.do; · · _ 
6.5. Efetuar o pagamento :à Contratada no valor correspondente ao .fornecimento do., objeto, 
no ·pra~o e forma estabelecidos no Edital e seus·anexos: 
6.6, A ·Administração não.· -responderá -·por quai$quer CQrnpromisso$ assumidos p~la 
Contratada com. terceiros, ainda que vínculados â execução do presente Termo=; bem como 
por qualquer dano c~usado a terceirós em: cfecprrêricia ele· ato da.== CQntratada, :de seus 
empregados, prepostos ou su.bor(Unados. 
6.7. Tornar conhecimento, da Ata de Registros de PreçoS1 inclusive as respectivas àlterações 
porventlir(l ocorridcts. com () o't>jetivo de · assegürar, ql)anqp de s~u uso •. ó correto 
cumprimento de ·suas disposições: · . · · 
6.8: ·Indicar os seN.idores ou· -emp~gados =responsáveis-pelos procedimentos necessários à 
realização de pl,anejamenta. para a licitaçào e, posteriol'ment~. geteneiamento da AlA DE 
REGISTRO DE .PR~ÇO$.; 
6.9. Re~lliza.r todos -OS procedimentos decorrentes,_ tais como a assinatura e publicação do 
extrato da ~tFl de regj_stro d:e preçQs no Diátjo Ofici~l do.= 1\tlt,Jnicfp:i<;) :e ó :enÇainJn1lamen:t9 de 
sua cópiá ·áós dema(s órgãos participÇtntes; · . . 
6.1 O. Gerenciar a ata de registro de preços, pro:videncíando a indicação- dos- fornecedores 
sempre que so!tçit~do .• :tesp~itan(f() ·a ordem de cl~ssific'âção e :()s. qt~f)ótitatiY.os de q<)ntratação 
definidas pelos participantes da Ata; · . 
6.11 . Conduzi.r os procedimentos relativos á eventuais renegociações dos preços registrados 
e. quando n~ce.Ss~rio, lavrar os termos aditivos à . ata de .registro de= :pr~ços para refletir os 
novos preços, divulgando aos órg~os participant$s; 
6.12. Aplicar as,pen-alidaáes p_or descumpriniEmto do pactuado na Ata de Registro de_ .Preços. 
6.13. Fiscaliz.ar para qu~. durante a vigência da Ata d.e :Registro de. Preços.~ ·sejám==riiant{das 
as condiÇões de .habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.14. o Cpntraiante réserva,.:se o direito dé não receber ·o material em desacordo com o 
previsto .. neste instrumento, podendo cancelar produtos da Ata de= ~egistro. de PreÇ()s e 
aplicar as sanções cablveis, nos termos da Jegisliição vigente. 
6:15. Desde que devidamente Justificada a vantagem; a àta:de regísttEHie preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da :adminlslraç·ão-p(lblica que 
não tenha participado pq certame licitatqrio, rn~iarite: ~nuêndla :do ót.g~o g~tenciador. 
6.16. Os órgãos e e·ntidades qu:e ,não participaram do re:gistro de preços, · quando desejarem 
fazer uso da ata de regi~tro de preços, ~everão : consu-ltar o ótgão gerenciador da:. ata. para 
man·ifestaç~o s.opre a pq~sibiliqª!fe d~ ag~são~ · ·· · · 
6.17. A m~mífesta~o ·do órgão gerenciador. fica condicionada à ·teala:ação de.-estud_o, pelos 
órgão"$ e pelas entidades qU.e não partic;:iparam dp registrO, de pr$ços, que dernt:nisiré o ganho 
de eficiência, a viabiliâ'ade- e a ,economiCiQade .para a admhiistrÇt:ÇlQ. :p_úbJic_a:, A -ci.ta,da 
infonnação deverá ser declarada do documento de · solicitação de· Adesao- :d.o órgão Não 
Participante; . 
6.18. Caberá ao for-nec~dor beneficiário . da ata de re~ístro · de preçOs.. observadas as 
condições nela estabelecidas, optar p.ela aceitação o_u nao :dO forneCimento· decorrente de 
adesão, desde Q!Jé tlãQ prêjlidiqüe as obrigaÇõ~s presJ!mtes e :futuras· c;Jeqorrentes" da ~ta, 
assumida$ com· o órg~o g~renqi~çiQt e órgãos pa,tticipantes. 
6.19. As aquis.ições ou as contratações adicionais de que trata este artigo. não poderão 
exceder, por órgão .ou entidaQe .. a. cinquenta por cento do.s qQantitativqs· ~os itens. do 
instrumento convoCá tório e registrados na ata de registro dê pre~os para o -órgê-o gé"r:en·ciàdor 
e para os ó(gãos participantes. · · . 
6.20. o quantitativo decorrente das a,desões à :ata de registro de pr~ços não. pod~rá.,e~ç,der, 
na totalidade, ao dobro do quant~ativo de c·ada item registrado na ata -dEHégistréLde pre·ços ..... 
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para ó órgão gerenciador e para .os 'órgãos participan~es, iode~nd~nterrren\~ .dó númêr'o de 
órgãos nao partic}pan~es que aderirem. . . . . 
6.21. Após a autorização do. órgão gerenciador, o órg~o nã·o· participante -deverá efetivar a 

·aquisi~·o OU contratação S;tdicitada em até noventa dias, 9bse111adq· o-: :p.~o :Cif~ vig~riCi$ da 
ata. · 
6.22. Compete ao .ó.rgão não participante os atos rel.ativo-s ,á eobran~ do cumprimento _pe1o 
fornecedor clc;~s obrig~ÇOes contratualmente Ei.ssumidà$ e a aplicaçâó, observada. a ampla 
defesa e o contradit()tie>,: de . eventuais penalidades _.decorrentes ciQ: Ciesé.lli'nPiimento· pe 
cláusulas :contratuais-, em rela.ção às suas próprias co_ntratações, h1forman.do as::ocorrências 
ao Grgão :gerenqiador.. · · 
7. Do Pâgitmentó 
7 .1 .. Os pa:gamentos serão efetuados. em de até 30· {trinta') l:lias contados da vedficaçã.o de 
conformidade_ do, objet~ côrtí- as obrigaç.õ~_s contratuais. 
7 .2. Sempre q~e ocorrer a~raso nos pagamento~, a Adrninistraç~o ficar.~ suj~ih1 : ~ P.a.gar 1% 
(um por-cento) ao.f:nê$, pro"'r-ata dià,_:.limitada ao totat de 10%-(dez.por ce.n:to), e -suj'eita ainda a 
uma pena_lizaç~o de 1% (um p~.r cento). 'sobre o total dá parqela em $f.ra~o ~ No .caso de 
ocorrer uma antecípaçãô:: de· pagamento,. a Admtoistração terá .um déscont~- -de 1% (hurií por 
cento)• sobre o v.alor da parcela pag_a, assegurada .a:reciprocfdade-; 
7.3. O pa9am~nto ·sorn~nte ~;er:ã efetuado medi~u1te q~tn.ProvaÇão do adjmplementp dos 
encargos previdenciários e trabálhistas, .hos tennos do art 2° da:Lêi 9.01-2195; . 
7.4. Critério de reajuste:: O preço. da proposta é fix.o e irreajustável; por tratar..:se .de contrato 
com praio até 1.2: m~ses. Ent.relariloi: no c~so dó forn~qimentQ $e prql<mgar por- peri,o,do 
sup~rior aQ a-cima citado·:-(12 meses),. ocorrerá o reajuste ·do$ preços çontra~do$:, adQtando­
se o·IGPM, ·ou outro índice oficial que o. substitua, desde a .datà prevista para apresen~ação 
da propo$ta, até -a: dat~ do a~impterri;eQto . de. cad~ pa~la; 
8. A futura Contratada ficarâ sl)jeitá:às ·seguintes sanÇões~ 
8.1. Com~te infração administrativa -nos iermos da ·Lei n°· 8 .. :666; de 1993 e ~a : Lel .o0 10.:520, 
de 2002, a Go.(ltratada que: · · 
8.1.1. lnexecl;.!tát total .ou.par,çiàlmente. qualquer das obrígações a~uniidas em· déco:rrêpcía da 
contratação; ·· ·· · · 
8.1.~ . f:,nsejar o.-retardamento da .~xecução. d() objetp; 
8.1.-3; i=ra·udar na~:e:xeçuçao :<io éontrato; · -
·8.1-.4. Comportar-se de modo inidôneo.: 
8.1 .5. Cometer :fraude fiscal~ · 
8.1.6 .. Não mantiV~di proposta. . 
8.2. A Contratada que :eameterqualquet das i~_Ções discritninadas·:nQ $Ubit~m acima fiGará 
sujeita, .sern prej'uíz0 d~ responsabilicjage civil e -ciiniinál, às $eguintes sarl'Çõ;es:: 
8.2.1 . . Advertência por · f~ltas leves, àssjm enten.didas aqu_élas. que riãó acarr~teiil pr~jüízos 
significativos para a Contratante; · . 
8.2.2. Multa com.pensatôria de. 2(:.)% (vinte· por cento) sQbre o valor totat êfo contrato, -no caso 
de inexecúção totar do objeto; 
8.2.2.1. Em caso de mora; 1% (hum por cento) ao mês,.:pro rata dia~ $Obre. o yã1or do contrato; 
8.2.3. Suspen$ã.o de licitar~- impedimento de contrat~t com o ó..rg~o , -enfjâade ou ·!.lnidade 
adminisfràtiya pela qu_al a Administração Públic~ opera e a~ua conéretamentê, pé1o: prazo de 
até dois anos; 
8.2.4. Declaração de jnldóneidade para licitar ou contratar com a; Administração Pública, 
enquaf.tto: perdurarem os· ;mofhtos determinantes da pütllção óu .até qo_e· S.êJà · pr~m.ovid~ a 
reabilitação perante a pr(>prl~r autoridade.· que aplicou. a :penalidade, :q1;1~ s~tá. coiit:~dida 
sempre que a Co.nt~t@da ressarcir a Cohtrªtante ·pelos. prejuízos.caY$$.dos; 
.8.3. Também fie$rn suj~ltas às pert~alidades ·do ~rt 87, ·m e· 'I\( datei n~ 8JJ;6ô, de ·t99~i as 
empresas e os profissionais que: 
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8.3.1. T~nham ~rifrido condenação d~_finitiv~ por ·praticar, por meíq c;lt)ltis9s. fraude fi~:cal no 
recolhimento de: quaisquer tributos; · . ·· . . · . 
8.3.2.. Tenham-prátlCado atos.ilídtos visarraô~:(fd:lsttar o~ obj'e'Uvos daJicltaç.ão;: . _ 
8.3.3. Oemon~trem n_ao po$suir id.oneidade para contf~ta.r com a Adn.Unistr~~o ern-'vlttyçlé :de 
atos iilcitos pràticados. · · · _ · 
8.4. A aplicação de- qualquer· das penalidades :previstas reaJizar~se-á ·em. pro~esso 
administrativo que assegurará o, contraditório e a:amp~la defes·a à- --Contratada, observando-se 
o proced_iménto prevlsto na tei ri0 8.,666; dé-199;3, é _~bsidiáríament~·:a Le(r'l~ 9.18.4=, :d.e 1'999. 
8.5. A autoridade· .:competente, =r:1a aplicaÇão das sançoes, levará em . conside.ra·çã~t a gravídade 
da conduta d() infrator, () tarát~r e.~ucatiVO : d.êi pena, bem COni9 ó d~ii'ô caus~do à 
Administra_ção, ob.sei'Vado o pdn~iplq da proparcJonalidade. 
8.6. · Poder-à aplicar, cumulati\lamente, com·· às sançõés previstas nesta cláusula, pena · de 
suspen.s:ão tempot~ria, d~ partiCipação em =licitação .. · e :iJT:IP~-imeoto <f~- colitrat~r eon:1 a 
Admini$traç~Q: M~nidpal, p,elo P-razo qe até. çlois• ~nos,. na fo,rtna do :arl. -87, inci_sp-111 :d~ Léin 
8.666/93, ou pena de declaração de inidoneidade para licitar junto .a -Administraé}ão-- Púb_lica, 
nos termos do art., 87, 'inc. IV d~ rri~sma Lei; 
8.7. A aplicaçao d~s . multás previstas- nest~ cíáusula não e)(i)ne_ a. futura coritrata~a ~e 
responder, perante o futuro: .contratante, ·por· petda·s e ·danos a este cau.sados por aÇâo ou 

--omissão daquela, p·or cu!pa ou·-do.lo na execução dO$ serviços, Qbseiv.ando ·o .qu~. disp()em os 
artigos ·402 a 405 do Código Civil Brasileiro. · · · ·· · ·· ·· · ·· ·· 
9. CondiçÕes (Jo recebimento do objêto da licitação: ... 
9.1. Os respons'áve~ pe!o réce,Pimen~o do proq.uto -nà e~cof~·:oo~J Çen.tr-Qs =e f:d4ca.Qão Infantil 
farão a conferencia do pro~h . .tfó ~devolvéndc;> aqueles-·que não e$tiver~m: de ·ac,ordo cóitl o 
soliCitado. Em caso de repetida insatisfação se:rá acionado-o :setor jurídico para as .devJdas 
provid~ncias. 
9.2 . . Os itens pod_erão -ser rejeiíados, no todo o~ em part~; qua~do- ·er.ir-=dé$~cõr(io. com as 
especificações con$tan.t~. neste Termo de Referência e na proposta; devendQ :Ser 
substituídos no l=>razo de 05 -(pincó) dias,. a contar d~ notíficaç:ã() -d~ cQi'ltratada, às suas 
custas, sem prej~{zo da _a.pJica~Q das penaiíçtades. · · · · 
9.3. Os itens serão, recebidos de.fínitivamente. após a verificação~ da qu.ali(t~d~ e ;q:Qanfidade Qo 
material e con$equeote açeitação=mediante termo· c.ircunstanclado. 
9.4 . . Na-mp·ot~se -de a v~rif!c~ç~õ a que se.· tefere o sub~em anterior= oã:O ·-ser pró:eec:Uda d~ntro 
do prazo .ftxado, reputar-se-á ~orno realizada, .consur~-ando-:s.e .o recebimento definitivo no·dia 
do esgotamento d0 prazo.. 
9 .. 5 O reçebim~nto - Pf9Yisó.rio oy dêfinitivo .do opjeto não exclui a résp:onsabilidade da 
contratada pelos .. prejüízos resultantes da incorreta execuç-ão do contrato. 
9.6. As empres~s . dev~r:ão fa'ier as entregas som«;n.te _por ·pessoal do seü= .q(iadro de 
funcionários ou contratados para, essa finalidade,-devidamente uniformizados ~ Jd~ntificados 
através de crachás forneêido·s -pela empresa. 
9.7. As marcas di:).S prO.düto~ apresentados :pelos participant~s n~o podef'4q ser substitufdas 
·no decorrer do contrato sem . a solicitação prévÊa da- contratante· •,e . autorizaÇão desta 
Prefeitura, mesmo que sejam equivalentes. 
9.8 Nas notas. fiscais g.everão constar, junto da descrição ·do ·prodUtora: marca ·~_p--mesma:. 
9.9 O prazo de entrega.é q~até 20 (vinte).·dias, após aOrdern de Fo~necii.:ilénto,. 
10. Disposiçã.es-Gerais: . 
1 0.1 Os futuros contratqs poderão ser rescindidos aqrninistrativamente. nas :hipóteses 
previstas no Artig.o 78, l a xvu-da Lei a.eee/93;.· 
1 0.2 A futura contratada reconhece- os direitos da Administração· nos c~sos: d~ reS-ci~êo 
previstos no Art. 77 da Lei Fl=0 8~f>66.!~3; · 
10.3 lntégram ·o .preséó.te, á .proposta vencedora, instruiilêmto C()hvo:eatór_ió E;.- a,_ Ata· :de 
Registro de Preços; 
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1 OA A futura contrata,da $e compromete á ma'nter, -durante a int~_gral exeouçâ.t) dEt .. Ata _ de 
Registro de-Preços, torlas as condições de, habilitaÇão--e qualificação exi9_1Gtas ·na .lidta~o; 
10.5. A$ despesas deêorrentes d-á contratàção do ot>j~to : deste- -pregª-q CQtrerâo à ~ont~Lgo 
Programa--- _ de-- -- TrabathQ- -. n~: 1,s.o2J2:36t.í.,015.4.04$-~3390.3Q~:06 ~ -- - fqn~e . ,ooe, 
16.02-.12.365:.2015:2046.3.3.90~30.00 .:. fonte ()00. e t6·.o2.t2.36t;201.5·.2048.3;3·.90,39,0:0 -
fonte ooo, d~ SeÇretaria de _Ed~ca~o. -- .. -
1 0.6. Os casos :om.i~s no presente instrumento s~rão dír.imid()$ c;l!:! acordo coma, Lei 
8.666/93; . ; 
1 o. 7. Fiéa.rá· -~ cargp do. Município_, provideridar a- pub.licaç~o d() ~xtratn-d.a Atá c;lt;! Registro .de 
Preços 110 Oiário-t>ficrai do Município, confortrie ó lnci$p 111 .do=§ 3Q do :art. t5 da Lêf n~ -
8.666, de 1993; 
1 o .a-. -Fica ~leit9 e a~ite PE!Jas p$rt~ o for() :da = Com-a_r~ _de-PetrO'pqJis, ,para- nel~ serem 
dirimid~_$ quàisquer _(:on&ov~t:Sia_s :deciorreiite~ do pre$$nte., renunçiandQ .ambas= -a$-partes; _a 
qualquer outra por mais- :privilegiado-:que seJa: -ou_ven·há a ser. 
E, por est~remjus~os e comb.in.ados, ~ssinam o· pres~nt~ em 02 (duas-) --via$ d~: igual teor e 
forma. •-•••*-****-*****-*-*"~"'--.l!*"t***,...****·*-*******~*****~-1!#->t• ·~•-u•t-~~<·~~~~**>***"'tiWt*"l#."'-*~**** 

PetróllOiis, 12-de fevereiro de 2020 

FATIMA R · S GRAÇAS lAMAS 
DiretQra do Depto.='de ~iêita . es.·u· ..,""'"'-_pras e -éontr~to.s ·Aqminlstràtivo.$ 

MUNIC - êTRÔPOLI_S . -
Órgão · · nciador 

fd~to. 's~ ~ ;-~ 
CAMFLA DOS'SANTO.SMAGALHÂES:-SILVA 

Titúlar/Administrãdora-.. C. I. n° MG-, 17.759.27.2 PC/MG 
MAGALHÃES INDÚStRIA-E COMÉROIO:EIR$LI . 

Béneficiária. _ 

t .-..... 



6 
BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" 8412020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2020 

Processo: 3456612019-Pregão Eletrônico n°4612019. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PERfODO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIAUZADA EM FORNECIMENTO DE MATE­
RIAL DE APOIO PEDAGÓGICO, PARA A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE PETRÓPOUS/RJ, em conformidade com as 
especificações do Edital e de seus Anexos; Órgão Geren­
ciador: Departamento de Lidtações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). Órgão Participante e responsável 
pela fiscalização: Secretaria de Educação. Beneficiária da 
Ata: WC COM~RCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇOES EIREU, 
empresa insorita no CNPJ sob o n° 20.478.819Al001-76. 
Valor Estimado: R$ 281.539,70. Vígênda da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. ~ens registrados: 

Item ~icação UN Qtd. UN RS Total RS 
14.-.Gizão 11!""' caixa d12 uridades. .... UN .... - .. 6330 ....... .2,37 ___ 15.002,1 O 
1L.caderro 11! de<erOO e;pilal .............. UN ........ 1 0.11 L._4,50 ............. 45.53S,SO 

-96follas 
2D.._~ can depó5i1o ._,_, __ ....... UN ........ 34.144 ... - 0,53.-·-·--1 8.096,32 
2L.caderro t.nr..r.ilário espiralado ...... UN ........ 24.927 --8. 14.__ 202.905,78 

-200folhasUIEis 

Obs.: Itens 14e20- Exdusivo LC 123/06Al48, t Item 16-C<1a ~Art.48, 111 
lei 123/06 e Item 29 - C<1a l'lirqlal. 

Aos doze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" B7/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 017/2020 

Processo: 3456612019- Pregão Eletrônico no 4612019. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PER[ODO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALJZADA EM FORNECIMENTO DE MATE­
RIAL DE APOIO PEDAGÓGICO, PARA A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE PETRÓPOUS/RJ, em conformidade com as 
espedficações do Edital e de seus Anexos; Órgão Geren­
ciador: Departamento de Lidtações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). Órgão Participante e ~vel 
pela fiscalização: Secretana de Educação. Beneficiária da Ata: 
START 22 COM~RCIO E SERVIÇOS EIREU, empresa inscrita 
no CNPJ sob o n° 33.402.00810001-33. Valor Estimado: R$ 
1.778.226,17. Vigência da ata: 12 meses, contados a partir 
da assinatura. Itens registrados: 

Item ~JGJÇáo UN Qtd. UNRS TotaiRS 
Ol .. ..Agerda ~tro-paisle<a>lar 202LUN ....... ..7.30L .. 1~!XL ..... _ 87.700,00 
OL.Agerda~-paislesalla"2020.-UN. __ , 21.926_ 1~00. __ .263. 1 1~00 

2L.caderro ~espiralado ...... UN ......... 8.309 ....... .8,2S_ .. __ 68.549,25 
-200folhasUIEis 

34._.Mod'ila Çl7de ·--·-----...... UN .... -.4.382 _ .. 54,99.- ..... 2«J.!166, 1 B 
3S ..... Mo&ila grarde .................................... UN ........ 13.144 ..... 54,99 ......... ill.78B,56 
37 .. ...Mod"ila -"'---·-------·-UN __ .. B./82 ... _ 44,99 ... _ 395.102,1 B 

Obs.: Item 01,28e 34-C<1a ~Art.4B,IIIIei 123106. Item 02.3S e 37 -C<1a 

~-

Aos doze dias do mês de fevereiro de dois mil 
e vinte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" 89/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2020 

Processo: 3456612019-Pregão Eletrônico no 4612019. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PERIODO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATE­
RIAL DE APOIO PEDAGÓGICO, PARA A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE PETRÓPOUS/RJ, em conformidade com as 
espedficações do Edital e de seus Anexos; Órgão Geren­
ciador: Departamento de Licitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). Órgão Partidpante e responsável 
pela fiscalização: Secretaria de Educação. Benefidária da Ata: 
MAGALHÃES INDÚSTRIA E COM~RCIO EIREU empresa ins­
crita noCNPJsobo n° 17.403.267JÜ001-22. ValorEstmado: 
R$ 159.585,85. Vígênda da ata: 12 meses, contados a partir 
da assinatura. Itens registrados: 

Item ~JGJÇáo UN Qtd. UN RS Total RS 
09 ..... Massa pa<a n-odelar (base a'TliOO) ... UN ........ 11. 709 ..... ..2,00._. __ 23.418,00 

caxacan12mes-1110:j 
17 ..... caderro!l! de<erh:>espiral .............. UN ........ 303S5 ..... _4,1L.._ 125.366, 1S 

- 96follas 
32 .. - T""""'""" ·-·--...................... - .... UN_ .. _16.61B ....... 0,6S_ .. ___ 10.11l1,70 

Obs.: ltens09e32 - Exclusivo LC 123/06Al4B, I e l1em 17 -C<1a ~-

DIÁRIO OFICIAL 
PODER EXECUT I VO 

Aos doze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" 91/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2020 

Processo: 3456fi/2019 - Pregão Eletrônico n° 4612019. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PER[ODO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA MNTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRE­
SA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
APOIO PEDAGÓGICO, PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE PETRÓPOUS>RJ, em conformidade com as espedficações 
do Edital e de seus Anexos; órgão Gerenciador: Departarrento 
de Lidtações, Compras e Contratos Administra!M:Js (DELCA) 
órgão Participante e~ pela fiscalização: Secretaria de 
Educação. Benefidária da Ata: COMERCIAL NOVA TRAACHE 
EIREU, empresa inscrita no CNPJ sob o n° 30.213.25&1)()()1-37. 
Valor Estmado: R$ 161 .277,70. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. ~ registrados: 
Irem Espe<ificação UN Qtd. UN RS Total RS 
36 ..... Mo&ila_., _______ uN_ .. __ 2.927 ___ ss,1o ... _ 161.ln,70 

Obs.: Item 36- Cota ~Al48, llllei 123106. 

Aos doze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DEL CA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" 9212020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 020/2020 

Processo: 3456612019- Pregão Eletrônico n° 4612019. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PER[ODO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATE­
RIAL DE APOIO PEDAGÓGICO, PARA A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE PETRÓPOUS/RJ, em conformidade com as 
especificações do Edital e de seus Anexos; Órgão Geren­
ciador: Departamento de Lidtações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). Órgão Partidpante e responsável 
pela fiscalização: Secretaria de Educação. Benefidária da 
Ata: LIMA COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA 
empresa inscrita no CNPJ sob o n° 30.735.771JÜ001-98. 
Valor Estimado: R$ 157.218,50. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 

Irem Espe<ificação UN Qtd. UN RS Total RS 

03 .-.Pasta JXlionda-----------UN.-11.709_ 1 ,60 ....... _ 1 8.734,40 
DL. Cola lr.n:a liquida _________ .. __ UN ........ 29.23S ....... 0,60.--..... 17.541 ,00 
05 _ Tesooae<a>larpon1aane00rdo:ia .. UN ____ 7J09 ..... - 1,24. _____ 9.~.16 

e laninas 11! i1flJ 
1 L.Cola CDiorida 06 mes ....................... UN ......... 6330_ ..... 4,54.-......... 2B.73B,20 
21 ..... (......, esfer0!1<ifiao aztJ ·-·-·--.. UN._ ... 49.854_,_0,41. ___ 20.4«J, 14 
2L.CiWle!aesfer0!1<ifiaoprE!a - ............ UN ........ 49.854- .... 0.41 - ......... 20.4«J,14 
23 ..... CiW1Eia esfer0!1<if'IGI vermelha._. __ UN. ... _.49.854 .... _0,41 .... - ..... 20.4«J, 14 
24 .. - Bonacha lr.n:a .... _, ____ .. UN. __ .68.2B8 ___ 0, 1 L. ___ 8.194,56 
30 ..... Esq.Jaclo 4S• ........................................ UN ........ 16.618 ....... 0,82 ............. 13.6.26, 76 

Obs.:ltens03, 04,1S,21.~23, 24e30-ExdusivoLC 123/06Al48,1eltBn05-C<1a 
~123/06Al48,1. 

Aos doze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DEL CA 

CONVITE PARA MICRO EMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

DE PETRÓPOLIS 

A Prefeitura de Petrópolis - Secretaria de Admi­
nistração e de Recursos Humanos, através do 
Departamento de Licitações Compras e Contratos 
Administra!M:Js- DELCA, convida as Micro Empresas 
e Empresas de Pequeno Porte, a solidtar cadastra­
mento na Seção de Cadastro de Fornecedores e 
Prestadores de Serviços (SECAF) deste Município. 

Maiores informações no DELCA. nos das úteis, 
de 12h às 18h, no seguinte endereço: Avenida Barão 
do Rio Branco, n° 2.846, Centro (Centro Adminis­
trativo Frei Antônio Moser), Petrópolis, RJ . Tel. (24) 
2233-8201, 2233-8199. Fax. (24) 2233-8194. 

Petrópolis, 11 de fevereiro de 2020. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

PETRÓPOLIS ANO XXVIII N• 5865 
18/2/2020 TERÇA-FEIRA 

CONVITE 

A Prefeitura de Petrópolis - Secretaria de Admi­
nistração e de Recursos Humanos, através do 
Departamento de Licitações Compras e Contratos 
Administrativos- DELCA, convida aos fornecedo­
res e Prestadores de Serviços a solicitar cadastra­
mento na Seção de Cadastro de Fornecedores e 
Prestadores de Serviços (SECAF) deste Município. 

Maiores informações no DELCA, nos dias 
úteis, de 12h00 às 18h00, no seguinte endereço: 
Avenida Barão do Rio Branco, n• 2.846, Centro 
(Centro Administrativo Frei Antônio Moser), Petró­
polis, RJ . Tel . (24) 2233-8201 . Fax. (24) 2233-8194. 

Petrópolis, 11 de fevereiro de 2020. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

Secretaria de Obras, Habitação 
e Regularização Fundiária 

DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

ACEITE PROVISÓRIO DE SERVIÇOS 

Comunicamos a empresa BARRA NOVA ENGE­
NHARIA LTDA EPP. que a partir de 07/11/2019, ficam 
aceitos provisoriamente, os serviços contratados 
através do processo n.• 60211/2018, compreendendo 
a EXECUÇÃO DE REFORÇO ESTRUTURAL DE MURO 
EXISTENTE NA RUA FELIPE CAMARÃO, 280 - CO­
MUNIDADE DO NEYLOR- RETIRO- PETRÓPOLIS/RJ 

JOSÉ EDUARDO GUIMARÃES ESQUERDO 
Engenheiro 

ACEITE DEFINITIVO DE SERVIÇOS 

Comunicamos a empresa BARRA NOVA ENGE­
NHARIA LTDA EPP. que a partir de 05/02/2020, ficam 
aceitos definitivamente, os serviços contratados 
através do processo n.• 60211/2018, compreendendo 
a EXECUÇÃO DE REFORÇO ESTRUTURAL DE MURO 
EXISTENTE NA RUA FELIPE CAMARÃO, 280 - CO­
MUNIDADE DO NEYLOR- RETIRO - PETRÓPOLIS/RJ 

JOSÉ EDUARDO GUIMARÃES ESQUERDO 
Engenheiro 

Secretaria de Saúde 

PORTARIA N° 024 DRH de 07 de fevereiro de 2020 

A Secretária Municipal de Saúde de Petrópolis, 
usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE conceder, nos termos do art. 141, I da 
Lei no 6946/12, licença para tratamento de saúde aos 
servidores abaixo: 

-52 (cinquenta e dois) dias a partir de 11/12/2019 ao (a) 
servidor (a) ALINE DA SILVA ALVES FERCHER, Psicólogo 
(a) da PMP. matr. n• 217948, lotado (a) no CAPS Alcool 
e Drogas (Processo n° 6467612019); 

-30 (trinta) dias a partir de 05112/2019 ao (a) servidor (a) 
BEATRIZ FELICIANO DELA VALI, Auxiliar de Enfermagem 
do Q.P. , matr. n° 6270, lotado (a) na USF Bataillard 
(Processo no 65030/2019); 

-60 (sessenta) dias a partir de 01/01/2020, ao (a) servidor 
(a) CELSO LUIZ GERALDO, Motorista do Q.P., matr. n° 
1111, lotado (a) no Núdeo de Assistência Farmacêutica 
(Processo n° 1 07/2020); 

- 30 (trinta) dias a partir de 10/01/2020 ao (a) servidor 
(a) DENILZA ALVES MENDES, Auxiliar de Enfermagem 
do Q.P., matr. n° 3978, lotado (a) no HAC (Processo n° 
288212020); 

- 112 (cento e doze) dias a partir de 2&11212019 ao (a) 
servidor (a) ILMA CONCEIÇÃO DA SILVA DIAS, Agente 


